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SUMÁRIO — PROCESSO C-397/96 

O artigo 93.°, n.° 1, alínea a), do Regula­
mento n.° 1408/71, relativo à aplicação 
dos regimes de segurança social aos traba­
lhadores assalariados, aos trabalhadores 
não assalariados e aos membros da sua 
família que se deslocam no interior da 
Comunidade, na versão alterada e actuali­
zada pelo Regulamento n.° 2001/83, deve 
ser interpretado no sentido de que, no caso 
de um dano ocorrido no território de um 
Estado-Membro e do qual resultou o 
pagamento de prestações de segurança 
social à vítima ou aos seus sucessores por 
uma instituição de segurança social, na 
acepção deste regulamento, que depende de 
um outro Estado-Membro, os direitos que 
a vítima ou os seus sucessores detêm contra 
o autor do dano e nos quais a referida 
instituição pode ser sub-rogada, bem como 
as condições de propositura da acção de 
indemnização perante os órgãos jurisdicio­
nais do Estado-Membro em cujo território 
o dano ocorreu, são determinados segundo 
o direito deste Estado, incluindo as regras 
de direito internacional privado aplicáveis. 

Tratando-se de uma eventual sub-rogação 
de uma instituição de segurança social nos 

direitos da vítima ou dos seus sucessores, a 
referida disposição deve ser interpretada no 
sentido de que a sub-rogação, bem como a 
extensão dos direitos, nos quais esta insti­
tuição é sub-rogada, são determinados 
segundo o direito do Estado-Membro de 
que depende essa instituição, na condição 
que o exercício da sub-rogação prevista por 
este direito não ir além dos direitos que a 
vítima ou os seus sucessores detêm relati­
vamente ao autor do dano nos termos do 
direito do Estado-Membro em cujo territó­
rio o dano ocorreu. 

Compete ao órgão jurisdicional nacional 
chamado a decidir determinar e aplicar as 
disposições pertinentes da legislação do 
Estado-Membro de que depende a institui­
ção devedora, mesmo se estas disposições 
excluírem ou limitarem a sub-rogação 
dessa instituição nos direitos que detém o 
beneficiário das prestações contra o autor 
do dano ou o exercício destes direitos pela 
a instituição que neles está sub-rogada. 
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